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INTRODUCÇÀO. 

SEndo innegavel , que o noflo Padre S. Francifco nao 
fomente viveo para íí , mas levado pelo zelo da hon¬ 
ra de Deos , fe applicou a aproveitar ao proximo; 
he igualmente certo, que fobre omefmo deíignio for¬ 

mou a Santa Regra, que profeífamos, cujo fim não he ou¬ 
tro mais, que a noífa própria fantificação , e de todos os que 
comnofco podem ir gozar de Deos por toda a eternidade. 
Para confeguirem o defejado fim de tão fantos projetos, 
conheceram noílòs Maiores logo no principio da Ordem a in- 
difpenfavel obrigação que tinham de applicar-fe ás Letras; 
e por ilfo inftituíram Collegios, efcolhêram Alumnos, deli¬ 
nearam Planos , e procuraram todos os meios poíliveis para 
formar homens verdadeiramente fabios, como he público ás 
Nações. Foram muitos os que merecêram efte gloriofo no¬ 
me; porém muitos mais os que deixaram de alcançallo pelo 
máo gofto , e methodo , que depois pouco a pouco fe foi 
introduzindo nas Efcolas ; o qual fazendo cada dia novas 
conquiftas, crefceo tão defmedidamente, que fe eftendeo por 
toda a terra, e lançou raizes tão profundas, que não eram 
baftantes as ordinárias forças dos homens para o defarraigar. 
He verdade que fempre houve quem conheceífe a maligni¬ 
dade defte veneno, e defejaífe deftruillo; mas huns fazendo 
inúteis esforços , porque mais não podiam ; outros conten- 
tando-fe de gemer no retiro, e no filencio, porque temiam 
incorrer no odio daquelles, que o patrocinavam , deixaram 
ficar as coufas no mefmo eftado. Porém graças ao Ceo, que 
chegamos ao feliz Século, em que houve quem de hum gol¬ 
pe cortaflé todas as cabeças a efta Hydra! ElRey D. JOSEI. 
Nolfo Senhor he o Grande Heroe , que a Providencia fuf- 
citou para livrar-nos do vergonhofo cativeiro da ignorân¬ 
cia, e do fanatifmo, que exercitáram no Mundo o mais ty- 
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ranno, e difpotico governo. Elle o que teve a felicidade de 
achar hum Miniftro , em quem fe ajuntaram as luzes , e o 
poder necefiario para debelar de tal forte eftes formidáveis 
inimigos, que já daqui por diante feiao profcriptos do meio 
dos homens. Elle o que achou o caminho mais breve para 
formar corações íinceros; efpiritos redos, e homens Sábios. 
Sim ; quem lêo com attençao os Eftatutos, que elle fempre 
defejoíò de fazer felices aos feus Vafíallos , mandou eftam- 
par para a renovação dos Eftudos da nova Univerfidade de 
Coimbra , logo vê fugir as trévas do erro , porque nelles 
nada falta que pofta contribuir para o augmento da Reli¬ 
gião , e da Sciencia. Nefta certeza bem defejavamos nós 
que fó por elles pudelfem governar-fe os Eftudos da nofta 
Província; mas além da grande improporção, que ha entre 
huma Univerfidade das mais célebres, e hum Corpo religio- 
fo dos menos numerofos , he bem notorio que nos Colle- 
gios Regulares deve haver não fó a obfervancia Literaria, 
mas também a Religiofa; por eftes motivos nos refolvemos 
a formar efte pequeno corpo de Eftatutos para a obfervan¬ 
cia Literaria ; e mandamos que na Regular fe obfeivem as 
Leis , e louváveis coftumes da Província. Quanto nos for 
poflivel , imitaremos aos Régios , e nunca aftas louvados 
Eftatutos da Univerfidade ; bem perfuadidos , de que antes 
de muitos annos terá efta nofta Provinda a gloria de poftuir 
homens formados, fegundo as pias intenções da Igreja, fe- 
gundo os fantos defignios do Nofto Padre , e fegundo os 
catholicos defejos do nofto Soberano. 

Se he muito neceftario para a virtude a obfervancia 
das noftas Leis , que tanto defejamos fe obfervem , não he 
menos neceftaria para as Letras a prompta execução das que 
vamos a dar neftes Eftatutos. Em humas, e outras deve ha¬ 
ver igual cuidado ; pois he certo que todas são igualmente 
necefíarias para os fins que pertendemos. Elias reciproca- 
mente fe ajudam, e fomentam de íòrte, que.de nada apro¬ 

vei- 
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veitaria a fiel obfervancia deftas Tem a daquellas. Para co¬ 
nhecer efta verdade, bafta advertir, que não são menos op- 
poftas a ignorância , e a virtude , do que a relaxação, e a 
verdadeira fciencia. Hum virtuofo ignorante , e hum fabio 
relaxado sao fantafmas , que muitas vezes apparecêram no 
Mundo; mas que o Mundo illuftrado fempre conheceo co¬ 
mo tacs. Iílò nao obftante , fempre foram mais os hypocri- 
tas da virtude, do que os verdadeiros virtuofos; aífim como 
fempre foram menos os verdadeiros Sábios, do que os hypo- 
critas da fciencia. A ignorância, e o fanatifmo foram as raí¬ 
zes, que brotaram , ainda em noíTos dias , infinito número 
daquelles: para produzir eftes, houveram outros perniciofos 
princípios , entre os quaes fe podem certamente contar o 
máo methodo , e o máo gofto. Quem quizer conhecer até 
aonde chegou hum, e outro , abra qualquer livro compofto 
pelo Methodo Peripatetico Efcolaftico, e ferá bem difficulto- 
fo que nao encontre logo hum cento de Queftóes inúteis, e 
mil enredos fofyfticos, que mais fervem de embaraçar o en¬ 
tendimento , do que de adiantallo no verdadeiro caminho 
das Letras. Nifto fe entretiveram , e detiveram os homens, 
ou, para melhor o dizer, os fizeram entreter, e deter outros 
homens por largos annos; e como lhes fecharam todas as por¬ 
tas para fahirem deftes efpaçofos, mas eftéreis campos , até 
os deixaram diftituidos das difciplinas preparatórias para os 
Eftudos maiores ; e que na opinião dos verdadeiros Sábios 
são para elles os mais poderofos foccorros. O eftudo da Rhe- 
torica, e o das Linguas Grega, e Hebraica, tão neceífario 
para conftituir hum homem de letras , era inteiramente deft 
prezado; e o feria ainda hoje, fe ELREY Noífo Senhor o 
não fizeífe reviver pelas fabias providencias dos Eftatutos, 
com que reftabeleceo a Univerfidade de Coimbra. Logo no 
principio nós confefiamos , que nos feria bem util o feguir 
perfeitamente os mefmos Régios Eftatutos ; mas como nos 
he impoffivel em tudo, ao menos em parte os havemos de imi- 
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tar de bem perto. Não podemos gaftar nas faculdades me¬ 
nores todo o tempo que elles mandam, nem ajuntar em hum 
Convento todo o corpo do Collegio. A economia , e po¬ 
breza da Provinda; a obfervancia religiofa, de que não po¬ 
demos eximir-nos; e a pequenez das noflãs Cafas nos impof- 
fibilitam para cumprir o que tanto defejavamos; mas, íègun- 
do anoíTa poucapoífibilidade, procuraremos, como obedien¬ 
tes VaíTallos, conformar-nos com as Regias Determinações. 
Para iíTo ordenamos , que haja na nofla Provinda oito Ca¬ 
deiras ; tres para os Eftudos Menores , que são a Rhetori- 
ca, o Grego, e o Hebraico; e íinco para os Efludos maio¬ 
res; a faber, para a Filofofia, para a Hiftoria Eccleíiaftica, 
para a Theologia Dogmatica, para a Theologia Moral, e 
para a Theologia Exegetica : de todas ellas vamos a tratar 
nos feguintes Capítulos. 

ES- 



ESTATUTOS. 
CAPITULO I. 

Das Cadeiras da Rhetorica, do Grego, e do 
Hebraico. 

tr-i 

6 a 

RHETORICA , que he a formofura , e 
belleza das outras Sciencias, correo a mef- 
ma fortuna que ellas , deícahindo daquelle 
explendor, que tivera nos tempos dos De- 
mofthenes, e dos Ciceros, até ficar tão de- 
nigrida, e aífeada, que apenas fe viam del¬ 
ia mais que alguns Tropos, e Figuras de tal 

modo amontoados, que fò podiam parecer bem áquelles, que 
não conheciam em que confiftia a íua verdadeira belleza. 
Outros porém mais illuílrados, e que conheceram melhor o 
jufto valor das coufas, romperam os grilhões , com que os 
tiveram prezos , e deram pálios tão agigantados , que em 
poucos annos a elevaram á perfeição, em que a vemos. Nós, 
que achamos já o caminho aberto, e desfeitas as difficulda- 
des, podemos, e devemos afpirar a poíTuilla perfeitamente; 
e para iífo o Provincial, e Definidores elegerão dous Con¬ 
ventos da Província, que julgarem mais apropoíito, em ca¬ 
da hum dos quaes haja huma Cadeira de Rhetorica. Aflifti- 
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ráõ a ella os Religiofos , que na abertura dos Eftudos efti- 
verem profeífos, fem efperar que tenham mais annos de Ha¬ 
bito, o que lhes retardaria muito o adiantamento nas Scien- 
cias. Nao prohibimos porém que poliam entrar nella os Re¬ 
ligiofos mais adiantados em annos , com tanto que moftrem 
particular inclinação ás Letras, e de quem a Provincia pof- 
ía efperar credito. Durará efta lição duas horas, que o Pro- 
feflor repartirá em tres partes: na primeira tomará aos Eftu- 
dantes a lição, que no dia antecedente lhes tinha paliado; na 
fegunda lhes paliará a que hão de dar no dia feguinte ; a 
teiceira, e ultima gaftará em exercícios, fazendo-os reduzir 
á prática já eftes, já aquelles preceitos, e eníinando-os afa¬ 
zer algumas compofições na lingua Patria, Latina, Grega, 
ou Hebraica. Mandará também que as recitem publicamen- 
te na Aula, não deixando de inftruillos no que pertence ao 
tom da voz, e ás acções, para que fe livrem de toda a af- 
fe&ação , que tanto desluftra os Oradores , quanto enfaftia 
os Ouvintes. 

Nos mefmos Conventos , em que houver Cadeira de 
Rhetorica, haverá também a da lingua Grega , em cuja li¬ 
ção fe gaftará huma hora. A ella afliíliráo os mefmos Eftu- 
dantes, que á da Rhetorica, aosquaes recommendamos mui¬ 
to, que trabalhem por adquirir o perfeito conhecimento de 
huma lingua, em que eftam eícritos muitos livros Sagrados, 
muitas obras dos Santos Padres , e muitas Aélas dos Con¬ 
cílios , que são os princípios, donde íè deduz toda a Theo- 
logia ; e pofto que todos elles fe achem traduzidos , com 
tudo, como os Hereges em muitos lugares não querem rece¬ 
ber as Traducçóes já feitas , he neceífario , a quem quizer 
refponder aos Teus argumentos , ou moftrar-Ihes a bondade 
da Traducção, ou faber emendar os defeitos que nella hou¬ 
ver , o que tudo he impoffivel a quem ignorar efta lingua. 
Por iflo o ProfeíTor moftrará Jogo no principio as utilida¬ 
des que refultam aos que a eftudarem; a neceflidade que del- 
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Ia temos; os Authores, que a efcrevêram com mais pureza; 
a Nação , que a fallou com mais elegancia ; e qual foi a 
época da fua declinação. Dividirá o tempo da Aula em tres 
partes: na primeira tomará a lição antecedente ; na íègunda 
paliará a feguinte ; e na ultima exercitará os Eftudantes em 
declinar Nomes, e conjugar Verbos ; e aos que forem mais 
adiantados, em verter o Grego em Portuguez , ou Latim. 
Defta regra geral exceptuamos fomente o fabbado , no qual 
haverá recordação de tudo , que fe eftudou na mefma fe- 
mana. 

Como os llegios Eftatutos da Univerfidade mandam 
que hajam também nos Eftudos menores huma Cadeira da 
língua Hebraica , e efta feja igualmente util , e neceífaria, 
que a da lingua Grega , como fe moftra pelos mcímos fun¬ 
damentos ; determinamos que nos Conventos, em que hou¬ 
ver as Cadeiras de Rhetorica, e do Grego, haja também a 
do Hebraico, em cuja lição fe gaitará huma hora; e o Pro- 
fellòr feguirá em tudo o mefmo methodo que o do Grego, 
e terá por ouvintes os mefmos Eftudantes. 

Ultimamente declaramos , que fe não determina tempo 
certo para os Eftudos menores , pois a experiencia moftra, 
que quando para alguns Eftudantes bafta hum anno , para 
outros ferão poucos dous , ou tres. E como queremos que 
nenhum paílè para a Filofofia fem ter os requiíitos , que 
mandam os Eftatutos da Univerfidade: ordenamos , que pa¬ 
recendo aos Profeflores haver doze Eftudantes com a fuffi- 
ciente inftrucção , os examinem publicamente, para que conf- 
te a todos da fua capacidade , e darão os votos do modo, 
que fe dirá adiante nos Exames Geraes das Faculdades maio¬ 
res. Ficando approvados todos os doze , fe abrirá logo no 
Convento, que ao Provincial parecer , hum Curfo de Filo- 
fiofia, onde entraráõ. E quando alguns ficarem reprovados, 
íempre fe efpere até que haja o dito número ; porque pou¬ 
co , ou nada póde atrazar aos que eftiverem capazes, a de- 
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mora de alguns mezes , em que melhor poflam apcrfeiçoar- 
fe. Os que nefte tempo não eftiverem aptos para ferem ad- 
mittidos a Exame , continuarão os ditos Eftudos menores 
até que hajam outros doze para fe abrir outro Curíò de Fi- 
loíòfia. 

CAPITULO II. 

Da Cadeira de Filofofia. 

P Reparados aífim os Eftudantes, e acoítumados já ao Ef- 
tudo , e bom gofto , poderão fazer grandes progreífos 

nas Sciencias , para o que mandamos fe abram Curfos de 
Filofofia á proporção dos Religiofos , que fe acharem dif- 
poftos , conforme o que já diífemos. He a Filofofia huma 
Sciencia tão vafta, tão exteníà, e dilatada, que para pofluil- 
la na perfeição, em que hoje fe acha, não bafta o breve ef- 
paço da vida humana ; porém para ter huma boa , e fólida 
inftrucção dos feus elementares princípios, o que unicamen¬ 
te fe requer, e he fuflíciente para huns Eftudos Monafticos, 
como os noftos, determinamos o efpaflo de tres annos. No 
principio do primeiro fallará o Profeífor nos Prolegomenos 
geraes da Filofofia, moftrando qual he o feu objeélo; o me- 
thodo, que ha de feguir nos Eftudos Filoíòficos; a origem, 
o progrefto, e decadência da mefma Filofofia ; o tempo da 
íiia renovação; as coufas , que para iflo concorreram. Diga 
também alguma coufa das varias feitas , em que fe dividio: 
e aqui porá á vifta dos Eftudantes algumas eftravagancias, 
em que por força de deliriar cahíram muitos Filofofos. Fei¬ 
ta com a poílivel brevidade efta introducção , dirá como a 
Filofofia fe divide em Racional , Moral , e Natural : dará 
a verdadeira noção deftes membros , e do que em fi com- 
prehendem ; e como na Racional fe contém a Lógica , e 
Metafyfica, neftas gaftará o primeiro anno; advertindo que 

de- 
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deve fempre no principio de cada huma dar a noticia da fua 
particular Hiftoria, e explicar as Tuas Queftóes Preliminares j 
e tendo os Eftudantes huma ÍUfficiente noção de tudo o que 
temos dito, paíTará o ProfeíTor ás Liçóes particulares da Ló¬ 
gica , explicando as regras neceíTarias para conhecer a ver¬ 
dade. Diga-lhes que efta fó fe indaga por meio da demonf- 
tração, ou da conjechira: explique-lhes com miudeza o que 
he neceíTario para huma , e o que bafta para outra ; e aqui 
mefmo moftrará o grande abufo, que fizeram muitos Filofo- 
fos, honrando com o nome de Demonftração, ou da Conje¬ 
tura o que o nao merecia. Tenha muito cuidado em lançar 
fora preceitos inúteis , e Queftóes frivolas introduzidas pelos 
Efcolafticos , e também muitas Metafyficas confervadas por 
alguns vulgares modernos, e cuja verdade fe não pode ave¬ 
riguar por falta de princípios certos. Defta forte lhe ficará 
muito tempo para moftrar aos Eftudantes as origens, e cau- 
fàs do erro , e os meios de os evitar, fegundo as regras da 
Critica, e da Hermeneutica, em cuja explicação fe deve de¬ 
morar, até que lhes infpire aquelle Critério, que he a alma 
de toda a Filofofia. A fegunda parte do primeiro anno he 
deftinada para a Metafyfica , que defpida das eftravagan- 
cias , e delírios Peripateticos, fe pode chamar a primeira Scien- 
cia da razão. Principiará o Profeftòr pela Ontologia , moí- 
trando com clareza o caminho, por onde o entendimento hu¬ 
mano adquire as iddas abftratas de Subftancia , e Acciden- 
te; de NeceíTario, e Contingente; de Abfoluto, e Relati¬ 
vo , &c. Pafiàrá depois á Pneumatologia, que trata da Na¬ 
tureza efpiritual , e enfina logo o homem a conhecer-fe a 
fi mefmo; e tocando fò hiftoricamente tudo o que he inave- 
riguavel , trabalhará muito em moftrar a Immortalidade , e 
Eípiritualidade danoftà alma. NaTheoIogia Natural fe can- 
ce em moftrar a exiftencia de Deos , e os feus Attributos, 
procurando fempre combater os erros oppoftos ás verdades, 
que for eftabelecendo. 
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A Filofofia Moral , que comprehende a Ethica , e o 
Direito Natural, dará matéria para as lições do fegundo an¬ 
no. Na primeira parte delle moftrará o ProfeíTor o que per¬ 
tence á Ethica, explicando o eftado moral do homem, a fua 
liberdade, donde procede o bom , ou o máo, que fe acha nas 
fuas acções, e em que confifte aíúa temporal felicidade. Pe¬ 
lo que toca ao Direito Natural , em que fe deve gaílar a 
fegunda parte do fegundo anno , moftrará o Profeftòr com 
toda a clareza poflivel as obrigações do homem para com 
Deos, para comfigo mefmo , e para com os outros homens, 
em cuja fociedade deve viver. Canfe-fe muito em os capa¬ 
citar deitas verdades , que fe podem chamar fundamentaes, 
porque fobre ellas aftenta a Moral Chriftã , e as mais ne- 
ceflarias; porque não precifa o homem menos de fer virtuo- 
fo, do que fer fabio. 

O terceiro anno do Curfo Filofofíco ferá deftinado pa¬ 
ra a Fyfica, em cujas lições feria neceífario para dar aos Ef- 
tudantes huma boa inftrucçao , que fe gaftaftem os tres an- 
nos, que mandam os Régios Eftatutos da Univeríidade; po¬ 
rém nao he pofiivel que nefta parte nos conformemos com 
elles, porque a Theologia, e não a Fyfica, deve fer o ter¬ 
mo das nollàs applicações. Hum anno pois he o que bafta 
para dar aos Eftudantes huma noção dos effeitos naturaes, 
que os podem elevar ao conhecimento da grandeza de feu 
Author : e he também o tempo , que fe requer para abrir 
o caminho aos que tendo particular inclinação á Fyfica, qui- 
zerem por feus particulares eftudos fazer nella maiores pro- 
greílos. Principiará o ProfeíTor efte terceiro anno, explican¬ 
do os princípios da Geometria Elementar muito neceílàrios 
a huma Sciencia, que trata do Corpo , em quanto movei; 
e dando depois huma fufficiente noticia da Hiftoria Natural, 
pafie a explicar a Fyfica Experimental; advertindo, que nun¬ 
ca fe demore em averiguar as caufas primordeaes dos Fe¬ 
nómenos , e effeitos da Natureza, por ter moftrado a expe- 

rien- 
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riencia de milhares de annos fer eíta huma empreza , cjue 
excede os limites do humano entendimento. 

Nas lições deita Cadeira íè devem gaitar quatro horas 
cada dia, duas de manhã , e duas de tarde : eílas repartirá 
o Profeílbr em tres partes, na primeira tomará conta da an¬ 
tecedente lição, na íegunda pergunte aosEítudantes fe que¬ 
rem propor alguma dúvida ; e havendo quem a proponha, 
mande primeiramente que lhe reíponda algum dos que jul¬ 
gar mais capazes de fatisfazella: deite póde paílár a outros, 
indo ièmpre ajudando-os, econduzindo-os, como pela mão, 
nao ío para perceberem bem o nó da difficuldade, mas tam¬ 
bém para o delatarem , fazendo-os palpar a verdade da re- 
fpoíta , e moítrando a neceílària connexao , que ella tem com 
os princípios , que lhes tem eníinado. Quando nao houver 
quem duvide, o mefmo Profeílbr encherá eíta parte de tem¬ 
po , fazendo algumas perguntas íobre a lição dada , e pro¬ 
pondo algumas dúvidas mais , ou menos profundas , fegun- 
do o talento dos Eítudantes, a quem as propoe, pertenden- 
do que refpondam fempre com ordem, clareza, energia, e 
precisão. Na terceira parte das duas horas paífará a lição 
feguinte , e explicalla-ha já deite , já daquelle modo , pro¬ 
pondo-a em vários pontos de viíta ; porque como as capa¬ 
cidades dos Ouvintes são deíiguaes, deve fazer diligencia por 
accommodar-fe a todas. 

CAPITULO III. 

Da Cadeira de Hiftoria Ecclefiajlica. 

HE tão neceíTario ao Theologo o conhecimento da Hif¬ 
toria Eccleíiaítica, que fem elle de nenhum modo po¬ 

deria adiantar-íè no caminho da verdadeira Theologia. Pela 
Hiítoria Eccleíiaítica fe applana , e illuítra o caminho das 

D ma- 
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matérias Theologicas , aflim pelo que pertence ao Dogma, 
como pelo que refpcita á Moral. Por ella fe conhece qual 
foi nos primeiros Séculos a difciplina da Igreja ; os princí¬ 
pios , e caufas das variações , que puzeram a mefrna difci¬ 
plina no eftado, em que hoje a venlos. Por ella finalmente 
íe indagam as duas fontes de toda a Sciencia Theologica, 
que sao a Efcritura, e a Tradição» Por iílo vemos, que em 
todas as Academias, onde fe renováram as Sciencias, le ef- 
tabelecêram Cadeiras de Hiftoria Ecclefiaftica, que ferviflem 
de fublidio aos Theologos, e que os piizeíTem na polfe das 
grandes utilidades , de que tanto tempo eftiveram privados. 
E devendo nós íèguir em tudo as íãbias determinações da- 
quelles , que com tanto cuidado procuram o adiantamento 
das Letras, eftabelecemos em cada hum dos noílos Conven¬ 
tos , onde houver Curío de Theologia , huma Cadeira de 
Hiftoria Ecclefiaftica, a cujas Lições devem afliftir todos os 
Eftudantes, que forem examinados, e approvados na Filofo- 
fia. O ProfeíTor dará no principio huma breve , e fuccinta 
noticia dos Preliminares da Hiftoria em geral; e dividindo 
efta nas fuas eípecies differentes , explicará os feus refpe&i- 
vos objeélos, e próprios fins. Depois difto fe fegue dar hu¬ 
ma baftante noção da natureza particular da Hiftoria Eccle¬ 
fiaftica ; e paliando a dizer o verdadeiro methodo de eftu- 
dalla , eosÁA. mais Methodiftas, e qiie com mais critério a 
efcrevêram, entre na importante noticia da Chronologia , e 
Geografia Ecclefiaftica. Inftruidos aflim os Eftudantes, lhes ex¬ 
plicará a Hiftoria Sagrada dcíde a Creação do Mundo até a 
fundação da Igreja , fazendo-lhes fempre ver o nafcimento da 
Religião Chriftã, não no Prefepio, ou noCalvario, mas fim 
no Paraiío Terreal; e gafto nifto o tempo neceflario, que nunca 
chegará a completar o primeiro anno , profeguirá a Hiftoria 
da Igreja; e principiando pelo feliz Nafcimento doSalvador, 
fucceífos da fua \ ida, e trabalhos dos Apoftolos, paífe fuc- 
ceflivamente aos Séculos íèguintes, repartindo-os pelos annos, 

e de 
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e demorando-fe com algumas judiciofas Reflexões fobrc os fa- 
clos mais notáveis, e que inais interefsao a Religião. Deixe po¬ 
rém tempo ílifficiente para tratar com mais individuação , e 
não menos particularidade o que pertence á Igreja Luíitana. 
A lição delia Cadeira durará huma hora cada dia. O metho- 
do íerá pedir a antecedente lição, e pafíàr a feguinte; o exer¬ 
cido Terá por modo de converíàção; e fe a matéria o pedir, 
também ferá por difputa. No íabbado haverá recordação 
do que pelo decurfo da femana fe tem eftudado. 

CAPITULO IV. 

Da Cadeira de Theologia Dogmatica. 

CHegamos em fim á mais fublime de todas as Faculda¬ 
des , á Sagrada Theologia , que deve fer o termo das 

nollas applicações , porque fem ella não podemos fatisfazer 
os minifterios do Púlpito, e do ConfeíTionario, a que fomos 
obrigados. He verdade que ella he tão mageílofa, e grave, 
tão vaíta, e tão profunda, que á primeira entrada nos faria 
perder o animo , fenão fofle a obrigação que temos, e os po- 
derofos foccorros, de que nos podemos valer para tentar ef- 
ta difficultofa empreza. Hum deites he certamente o bom 
methodo; fegundo o que, fe devem primeiro aprender aquel- 
las coufas, que preparam , e dam luz para adquirir qualquer 
Sciencia. Principiará pois o Profeíler deita Cadeira pela Hit- 
toria Literaria da Theologia em geral ; e paliando logo á 
da Theologia Dogmatica, venha a explicar os lugares Theo- 
logicos. Aqui moíírará primeiro a neceífidade , e a exiílen- 
cia da revelação, e depois os lugares, em que ella eftá de- 
pofitada ; e como os primários são a Eícritura , e a Tradi¬ 
ção, dirá de hum, e otitro o que baile, para que os Eftu- 
dantes fiquem bem capacitados da fua certeza, força, e ener- 
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gia. E procedendo a fallar dos lugares Theologicos fecun- 
darios, que todos procedem da authoridade da Igreja, mof- 
tre que os juizos deita em matéria de Fé , e Coítumes sao 
irreformaveis , ou ella eíteja difpería , ou congregada ; e 
dando aqui claras , e competentes noçoes das differentes ef- 
pecies de Concílios, que tem havido, e da authoridade, que 
he própria a cada hum delles , paliará aos Decretos dos 
Summos Pontífices, dizendo também qual he a fua authori¬ 
dade, qual a dos Bifpos, qual a dos Santos Padres, e Dou¬ 
tores da Igreja. 

Preparados aífim os Eftudantes, devem entrar no Eftu- 
do dos Dogmas, fegundo a ordem, com que elles fe contém 
no Symbolo dos Apoítolos; e fegundo a ordem do bom me- 
thodo , já fe vê que o P/ofeífor primeiro que tudo , deve 
inftruillos na Hiftoria dos Symbolos , aífim dos que foram 
formados , e adoptados pela Igreja , como dos que foram 
fabricados pelos Hereges ; para que vendo os noílos Theo- 
logos, que tendo aquelles tanto de invariáveis, quanto eítes 
de variaveis , conheçam melhor a verdade da noílà Reli¬ 
gião , e a falfidade de todas as outras. Precedendo pois a 
cada hum dos Dogmas a noticia da fua particular Hiftoria, 
entrará a tratar delles , fegundo a ordem que já diífemos. 
Cuide muito em os provar fempre primeiro com os lugares, 
que lhe fornecerem a Efcritura , e a Tradição , ajuntando 
depois a eftes os argumentos mais fólidos, e nervofos, que 
lhe íubminiftrar a razão ; pois efta nem íe deve authorizar 
mais do que he jufto, nem defprezar , como inútil naquel- 
las coufas , em que pòde ajudar-nos para a crença dos Do¬ 
gmas. 

A tudo o que temos dito pode o Profefior fatisfazer 
em menos tempo que o de tres annos , fe der inteiramente 
de mão áquella Theologia Efcolaftica , que he toda funda¬ 
da fobre o Plano da Filofofia Arabico-Peripatética, que por 
fer cheia de Queftòes frívolas , inúteis, e fofifticas, fe acha 

tan- 
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tantas vezes proferipta. Refervará porém fufficiente parte 
do terceiro anno para os Dogmas , que fe não contém ex- 
preílãmente no Symbolo, e que formam o Corpo da Theo¬ 
logia Dogmatico-Myílica. Taes são os que eníinam a cor¬ 
rupção do homem pelo peccado original , a juftificação do 
impio, a neceflidade da Graça, e outras matérias, que aqui 
são connexas. Principiará o ProfeíTor pela Hiftoria particu¬ 
lar defta Theologia: dará a conhecer a fua natureza , obje- 
cto, efim: diftinguirá com muito cuidado a fólida , e ver¬ 
dadeira Myftica, daquella, que fóhe própria para formar Vi- 
íionarios , e Fanaticos. PalTe depois a tratar dos Dogmas 
particulares: advertindo, que não deve enfinar mais do que 
íàbe ; e conhecendo que neftas matérias não fabe mais da- 
quillo, que he neceíTario para a falvação, que foi o que del¬ 
ias Deos fe dignou revelar-nos. As Liçóes defta Cadeira du¬ 
rarão huma hora cada dia. Aftiftiráò a elias osmeímos Eftu- 
dantes, que afliftem ás da Hiftoria Ecclefiaftica. O methodo 
íèrá o mefmo. 

CAPITULO V. 

Da Cadeira de Theologia Moral. 

SEndo a Theologia Moral a Meftra da vida Chriftã, que 
aperfeiçoa os conhecimentos do homem, corrige os máos 

affeclos da vontade , e por meio das luzes do Evangelho 
difpoe o mefmo homem para confeguir o fim da fua crea- 
ção, he indifpenfavel o feu eftudo , efpecialmente áquelles, 
que fendo Miniftros, e Embaixadores de Deos, devem mof- 
trar aos outros o verdadeiro caminho da falvação. Haverá 
pois huma Cadeira de Theologia Moral em cada hum dos 
Conventos, em que houver Curfo Theologico. Os mefmos 
Eftudantes, que a ftiftem ás Liçóes da Hiftoria Ecclefiaftica, e 

E da 
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da Theologia Dogmatica , aífiftiráó também ás da Moral, 
que da meíma forte duraráó huma hora. O ProfeíTor prin¬ 
cipiará pelos neceirarios Preliminares, e Hiftoria defta Theo¬ 
logia : moftrará os differentes eftados , em que ella fe tem 
achado defde a fundação da Igreja até á idade preíènte ; e 
náo deixe de notar os vicios, e abuíòs , que nella fe intro¬ 
duziram no tempo dos Efcolafticos. Palie depois a moftrar 
as fontes, donde ella fe deriva, que sáo a Efcritura, e a Tra¬ 
dição ; e diga que todos os Preceitos, que deíles fe não de¬ 
duzem , não podem ter a força das Leis do Evangelho ; e 
que pelo defprezo, que delias fizeram osCafuiftas, fe acham 
feus perniciofos eícritos cheios de maximas contrarias ao 
que Jefus Chriílo enfinou. Por efte caminho infpirará a feus 
Difcipulos hum faudavel defejo de eftudar a Efcritura, e de 
procurar o feu genuino fentido nas obras dos Santos Padres, 
que he o unico meio de reftituir a Moral á fua primitiva 
pureza. Não defpreze porem o caminho da razão, que fen¬ 
do contida nos feus juftos limites, e em tudo fujeita, e fub- 
ordinada ao que eníinam a Efcritura, e a Tradição, he hu- 
ma das fontes delia Sciencia. 

Preparados aíTim os Eliudantes , entrará o ProfeíTor, 
fem perder de viíla aquella parte geral da Ethica Chriílã, 
que trata do Summo Bem , da Vida Eterna , das Acçòes 
Moraes, da Confciencia , da Lei, do Prémio , do CaíTigo , 
da Virtude , e do Vicio , a tratar com mais diffusão a Ju- 
rifprhdencia Divina , a qual comprehende as obrigações, que 
pelo Baptifmo contrahíram os Chriílãos para com Deos, 

. para com a Igreja , para com o Soberano , para comíigo 
mefmo, e para com o proximo ; e como eílas ou fe acham 
expreíTas , ou fe deduzem com evidencia dos Preceitos do 
Decálogo, por eíles deve ir o Profellòr dando logo no 
principio huma breve noticia da fua Hiftoria ; e paliando a 
explicar cada hum de feus Preceitos, exporá com muita di¬ 
ligencia não fó as regras geraes , que nelles fe acham ex- 
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preffas, mas também as verdades , que são de mais ufo na 
vida Chriftã, e que delles fe derivam. E tenha fempre mais 
cuidado em entranhar nos efpiritos , e accender nos cora¬ 
ções dos Eftudantes o fogo da perfeição Evangélica, do que 
em explicar-lhes a Moral dos Cafuiftas , e Probabiliftas mo¬ 
dernos , que quaíi toda fe occupa em moftrar quaes acções 
são licitas, ou peccaminofas, e quaes incluem peccado gra¬ 
ve , ou leve , íèrvindo defta forte mais para apartar os ho¬ 
mens do caminho da perfeição , do que para animallos a le- 
guilla. E tudo ifto , deixando de parte o inútil , e o fuper- 
fluo, julgamos que pode fer tratado no primeiro anno. 

No fegundo anno íè applicaráõ os Eftudantes a apren¬ 
der a economia da Igreja; e como efta fò fe pode conhecer 
por meio da Theologia Canónica , a qual fe occupa na ex- 
pofição da forma do governo , e política da mefma Igreja, 
principiará o Profeífor as Lições pelaHiftoria do Direito Ca¬ 
nónico ; e dando depois huma baftante noticia da Inftituta 
de Cânones , paíle a explicar a Diíciplina externa da Igre¬ 
ja ; as leis, que ella eftabeleceo para formar o Corpo da So¬ 
ciedade Chriftã ; as difterentes Jerarquias que ha nella ; a 
dependencia , que as Igrejas particulares tem da Univerfal; 
a infpecção, que a Igreja de Roma tem fobre as outras ; a 
extensão , e os limites do feu poder ; e abfolvendo-fe tudo 
ifto nos primeiros feis mezes , entrará o Profeífor nos qua¬ 
tro mczes feguintes nas Lições da Theologia Liturgica. l aça 
logo a fua particular Hiftoria, e explique os feus neceífarios 
Preliminares; e dividindo-a depois em T heologia Sacramen¬ 
tal, que trata dos Sacramentos; e em I heologia particular-^ 
mente Liturgica, que trata dos Ritos, e Ceremonias, For¬ 
mulas , e Orações, que fe devem obfervar nas acções Reli- 
giofas pertencentes ao Culto de Deos, e dos Santos, íèrá tudo 
o eftudo dos últimos mezes defte anno na Theologia Sacra¬ 
mental em cornmum, cuidando muito o Profeífor em dar a 
feus Ouvintes huma boa inftrucção dos Sacramentos em geral. 

Com 
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Com cila preparação neceíTaria entrarão os EíludantcS 
no terceiro anno cm o Eíludo dos Sacramentos em parti¬ 
cular , que o ProfeíTor lhes explicará pela meíma ordem , 
com que a Igreja os propoe , e dará fempre no principio 
de cada hum a noticia da fua particular Hiítoria. Paliando 
depois a demoítrar a íua exiílencia , e os Dogmas, que neíla 
parte da Theologia fe contém ; eílabelecerá a íua verdade 
nos irrefragaveis teílemunhos da Efcritura , e da Tradição, 
e a defenderá dos erros contrários com toda a força, e ener¬ 
gia. Mas como para tudo iílo he neceílario revolver os Mo¬ 
numentos antigos, nos quacs fe veja o que a Igreja cm to¬ 
dos os tempos enfinou, e praticou, o que fe não pòde fazer 
fem grande eíludo , e applicação , e fem encontrar muitas, 
e graves difficuldades , gaílará o ProfeíTor o tempo deíle 
anno de tal forte, que não deixe de dar no fim década Sa¬ 
cramento huma noção baílante de feus refpeétivos Ritos, e 
Ceremonias, affim antigas, como modernas; declarando quaes 
são eílenciaes, quaes accidentaes, quaes inílituidas por Chri- 
ílo , quaes pelos Apoílolos, e quaes pela Igreja. E reílan- 
do alguns mezes para completar os tres annos do Curíò 
Theologico , os aproveitará o ProfeíTor na Theologia cha¬ 
mada Liturgica ; e depois de feita no principio íua particu¬ 
lar Hiítoria , dará a conhecer as Ceremonias próprias do 
Sacrifício da MiíTa, as da Recitação do Officio Divino, as 
dos Cultos dos Santos, das Imagens, &c. fe para tudo lhe 
chegar o tempo , fendo obrigado igualmente a explicallos, 
demoílrallos , e dcfendellos com a mefma força que os ou¬ 
tros Dogmas da noíTa Santa Fé. 

CA- 
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CAPITULO VI. 

Da Cadeira de Theologia Exegetica. 

TUdo o que até aqui temos determinado, não he ainda 
íufficiente , para que os Theologos adquiram todas as 

Juzes, de que neceflitam, antes de defpedir-lè das Aulas da 
Theologia ; pois he neceflario que por fi mefmos , e fem 
dependencia dos Meftres, poíTam eftender, e dilatar os co¬ 
nhecimentos, que já adquiriram. Para ifto he precifo facili¬ 
tar-lhes os meios de bem interpretar a Sagrada Eícritura, e 
a Tradição , de fe familiarizarem com eftas duas fontes de 
toda a Theologia , de comprehender o feu verdadeiro , e 
genuino fentido, e de as applicar ao uío da Fé , e da vida 
Chriftã. A Theologia Exegetica he a que pode produzir eft- 
tes bons , e neceflarios effeitos , e a que fe occupa no feliz 
defempenho de tão relevante aífumpto. Porefte motivo que¬ 
remos que haja também em cada Curfo Theologico huma 
Cadeira de Theologia Exegetica, a cujas Lições aftiftiráo os 
mefmos Eftudantes , que as da Hiftoria Ecclefiaftica , e as 
da Theologia, allim Theorica, como Prática. 

Para fatisfazer ao preceito commum a todos os Profef- 
fores, e já tantas vezes repetido, principiará o da Exegeti¬ 
ca pela particular Hiftoria defta Theologia, trabalhando por 
infpirar a feus Ouvintes huma boa Noção , não fomente da 
fua Natureza, Obje&o, e Fim, mas também dos differentes 
eftados, em que ella fe tem achado defde o tempo dos He- 
breos até a prefente idade ; e como a Theologia Exegetica 
enlina , e fe occupa em interpretar a Efcritura , e a Tradi¬ 
ção. Paftàrá logo o Profeílòr á Hermeneutica Sagrada; e 
depois de dar aos Eftudantes a noticia da fua particular Hif¬ 
toria, íè canfe em os capacitar das regras neceífarias, tanto 
para a interpretação da mefma Efcritura , como para a con- 
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ciliaçao dos Textos , que nella parecem entre fi oppoftos. 
Com eftas imperteriveis difpofições entrará o ProfeíTor nas 
Lições próprias, e fubftanciaes da Theologia Exegetica. Náo 
correm por fua conta provar , nem demonftrar os Dogmas, 
porque efte trabalho pertence aos ProfcíTores das outras Ca¬ 
deiras ; por ifio o defta fó íè occupará em explicar os luga¬ 
res mais efeuros , e difficultoíos de ambos os Teftamentos, 
Velho, e Novo , gaftando nos do primeiro os primeiros tem¬ 
pos , de tal forte que apenas chegue a completar o primei¬ 
ro anno, e os dous feguintes nos do Teftamento Novo ; e 
náo íe efqueça de recommendar muito a feus Difcipulos, 
que íe difponham o melhor que puderem para hum eftudo 
táo difficultofo, cuidando em defpegar-fe do amor do Mun¬ 
do, que tanto embaraça; e recorrendo continuamenteá Ora- 
çáo , para que nao venham a cahir no abyfmo , em que 
muitos íe precipitaram por confiarem nos íeus talentos mais 
do que deviam. 

A Liçáo defta Cadeira durará huma hora; a fua econo¬ 
mia ferá a mefma que a das outras ; e fó accrefcentamos, 
que deixe o ProfeíTor algum elpaço de tempo para ver as 
Exegefes, que os Eftudantes fizerem fobre o Texto, que no 
dia antecedente para efte fim lhe foi afiignado. Ultimamente 
advertimos , que attendendo a difpôr melhor os Eftudantes 
para o minifterio do Púlpito , ferá util que o ProfeíTor no 
decurfo do anno aftigne dous Textos ; hum para aftumpto 
Moral; outro para Panegyrico, fobre osquaescadahum dos 
Eftudantes comporá fua Oração , que entregaráo ao mefmo 
ProfeíTor , huma no principio , outra no fim de cada hum 
anno, para que efte corrija os defeitos que nella achar. 

Além deftas Cadeiras efpeculativas , queremos que in- 
violavelmente fe obferve o louvável coftume da Provinda 
de fe confervar em todos os feus Conventos hum Religio- 
fo , que explique Moral prático aos Religiofos Conventuaes, 
do mefmo modo que até agora fe ufou. As fuas Conferen¬ 

cias 
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cias afliftiráó os Prelados , e todos os Religiofos Conven- 
luaes , que não efliverem Iegitimamente occupados ; e para 
que tudo ifto tinha o íèu devido eflfeito, em todos os Con¬ 
ventos da Província afliftirá fernpre hum Ex-Leitor, que ao 
menos tenha lido Theologia, tanto para decidir as dúvidas, 
como para refponder aosCafos, e Propoftas, que coítumam 
vir aos noíTos Conventos. Também ordenamos, que em to¬ 
dos os Conventos da Província feja fernpre morador hum 
Religiofo , que tenha fervido na Meza da Definição para 
Diícretos do Convento; e para com o feu refpeito, e zelo 
fazerem obfervar eíta lei, de que tanto depende o bem ef- 
piritual dos Fieis, que com as fuas efmolas nos fuftentam. 

CAPITULO VIT. 

Do Provimento das Cadeiras , Oppofiçoes , e 
Exames. 

O Prover as Cadeiras em fujeitos dignos , deve fer hum 
dos pontos de maior importância para todos os que 

querem zelar o augmento da Provinda ; pois he impofiivel 
que eíte fe coníiga , quando á força dos Padrinhos, dosem- 
penhos , ou outros motivos defte genero , influem nas elei¬ 
ções dos Profeflores. Para evitar eítes petniciofos abufos, e 
as triftes confequencias, que delles íè feguem ; ordenamos, 
que daqui em diante todas as Cadeiras fejam dadas por Op- 
pofição ; e como agora por falta de Eftudantes fe acha a 
Provinda impoflibilitada para abrir Eftudos, determinamos, 
que a todo o tempo que os houver, fe obferve o feguinte em 
o provimento das Cadeiras. 

Mandará o Provincial por toda a Provinda huma Car¬ 
ta Circular, em que declare o tempo, eConvento, em que 
fe hão de fazer as Oppofiçôes , para que concorram a ellas 
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todos os Religiofos que quizerem, e Te julgarem capazes de 
oppôr-fe. Juntos eítes no Convento aílignado, ferão convo¬ 
cados na antevefpera do primeiro dia das Oppoíiçòes na 
prefença do Provincial, Definidores, Regente dos Eítudos, 
e oito Lentes , que para eíte fim a Meza da Definição ti¬ 
ver nomeado : irão todos á Caía do Capitulo , onde eíta- 
rão dous vaíbs, dos quaes hum terá quarenta Pontos de Fi- 
lofofia, e outro quarenta de Theologia dos mais efcolhidos, 
e importantes das fobreditas matérias. De cada hum deites 
vafos tirará no primeiro dia o Oppofitor mais velho hum 
Ponto : no dia immediatamente feguinte o. outro Oppofi¬ 
tor , que nos annos de habito fe íègue , e da mefma forte 
até chegar ao mais moço ; e recolhendo-fe á fua Cella , o 
Bedel lhe dará todos os livros , que elle pedir , e o íèrvirá 
em tudo o mais de que necefiitar , de forte que não lhe 
leja precifo fahir fora da Cella nas quarenta e oito horas, 
em que fe prepara para a Oppofição ; nem o mefmo Bedel 
confinta que Religiofo algum , por mais authorizado que 
feja , entre na fua Cella , ou falle com elle dentro do mef¬ 
mo tempo ; e todos os que concorrerem para o contrario 
do que aqui fe determina , ferão caftigados pelos Prelados, 
como tranfgreflores deitas Leis. 

Chegando o dia da Oppofição ás oito horas da manha, 
todos os que aíliítírão ao tirar dos Pontos, (excepto os dous, 
que por eítarem na vefpera , e antevefpera da Oppofição, 
devem ficar eftudando os feus Pontos) irão para a Aula da 
Theologia ; e fubindo á Cadeira o Oppofitor preparado, 
fará huma Diílèrtação fobre o Ponto de Filofofia , que du¬ 
rará meia hora : depois deita lhe argumentarão dous Oppo- 
fitores, e hum Lente Jubilado , que o Regente nomear ; e 
não os nomeará , fenão depois de eítarem dentro da Aula, 
para o que todos devem ir preparados. Cada hum dos ar¬ 
gumentos gaitará meia hora , hum quarto em fe propor , e 
outro em íé lhe refponder j nem he neceíTaiio mais tempo 

a quem 
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a quem fabe aproveitallo , para fe propor , e refponder a 
qualquer dúvida. Pelas tres horas da tarde tornaráò á Aula 
os mefmos Aífiftentes, e o mefmo Oppofitor, o qual fará a 
Difièrtação fobre o Ponto de Theologia , que tirou na an- 

. tevefpera, e far-fe*ha tudo o mais como de manhã. No dia 
feguinte irá á Cadeira o Oppofitor , que, fegundo fua anti¬ 
guidade , tirou os Pontos na antevefpera; e aífim fe irão fe- 
guindo até chegar ao mais moço. 

Tanto que cftiverem acabadas as Oppofiçoes , convo¬ 
cará logo o Provincial os Votantes , que ferão o Regente, 
os oito Lentes, e os Padres da Meza, que forem Meftres, 
e lhes fará dar juramento de votarem naquelles , que julga- 
Tem mais dignos, de maior merecimento, e mais capazes de 
dar credito á Provinda, íèm attenderem ao maior , ou me¬ 
nor número de annos. No dia feguinte a efia indifpenfavel 
diligencia fe procederá aos votos , que ferão ou por ex- 
crutinio fecreto, ou por AA. e RR. como parecer mais íè- 
guro ao Regente dos Eftudos. Dos Oppofitores, que ficarem 
com mais votos, o mais velho entrará na Cadeira de Theo¬ 
logia Exegetica; o íègundo na de Theologia Moral; o ter¬ 
ceiro na de Theologia Dogmatica ; e o mais moço na da 
Hiftoria Ecclefiaftica. Declaramos ultimamente , que em to¬ 
das as Oppofiçoes que houver , ou fejam para as Cadeiras 
de Subftitutos , ou de Profeífores , queremos que fe prati¬ 
que fempre o melmo que aqui fica determinado. 

Os Exames dos Eftudantes ferão feitos todos os annos 
no tempo que adiante determinamos , na prefença do Re¬ 
gente, e de dous Lentes Jubilados, que o Provincial deter¬ 
minar. Os Profeífores da Rhetorica , e Grego examinarão 
os Eftudantes da Lingua Hebraica. Na Lingua Grega íèrão 
examinados pelos Profeífores da Rhetorica, e do Hebraico; 
e os ProfeíTores do Grego , e do Hebraico examinarão os 
Eftudantes da Rhetorica , de forte que nunca ProfeíTor al¬ 
gum íèja Examinador na mefma Faculdade, em que he Pro- 
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feílbr , por cujo motivo os Eftudantes da Filofofia , fe efta 
for nos mefmos Conventos, em que houver Theologia, fe- 
rão examinados pelos ProfeíTores da Hiftoria Ecclefiaftica, 
e da Theologia Dogmatica e fe for em outro Convento, 
ferao examinados por hum Lente Jubilado , e pelo Lente 
Subftituto da mefma Filofofia. Os Eftudantes Theologos te¬ 
rão em cada matéria hum fó Examinador , pela ordem fe- 
guinte. Na Theologia Moral ferao examinados pelo Pro- 
fefior da Exegetica ; nefta pelo Profeílbr da Theologia Dog¬ 
matica ; e nefta pelo Profeílbr da Hiftoria Ecclefiaftica , e 
defta finalmente os examinará o Profeílbr do Moral. 

De nenhum modo queremos que para os ditos Exames 
fe aflignem aos Eftudantes meios termos , ou Queftóes para 
lhes argumentarem em forma ; porque ifto longe de fer ca¬ 
ridade, he abufo grande, do qual fefegue, que elles fe en¬ 
treguem a huma ocioíidade , e inutilidade criminofas. Por 
efte motivo determinamos , que fejam examinados por Per¬ 
guntas , e Refpoftas , para que tenham tempo de dar conta 
de tudo o que neftè anno fe praticou na Aula ; e no ulti¬ 
mo anno dos Curfos de Filofofia, e Theologia , íèráo exa¬ 
minados mais rigorofamente , e perguntados por todas as 
matérias, que fe tratáram nos fobreditos Curfos. Acabados 
cada hum, ou todos os Exames, íè ha de proceder aos vo¬ 
tos , que íèráo como fica determinado nas Oppofiçoes , e 
votaráo o Regente, Juizes , e Examinadores; advertindo que 
fendo qualquer Eftudante reprovado por tres votantes , náo 
lhe levaráo efte anno em conta ; e fendo menos de tres os 
que o reprovem, ferá reprehendido, ou caftigado, fegundo 
a negligencia , ou ignorância que tiver moftrado. Ultima- 
mente advertimos aos Votantes, que attendam muito ao def- 
credito, que refulta á Provincia, e ao damno , que fe legue 
á Religião de fe verem nos Púlpitos , e nos Confcftiona- 
rios homens ignorantes, e de nenhum talento, que metten- 
do íè a enfinar o que nao fabem , arruinam as confidencias 
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dos Fieis, ecaufam infinitos prejuizos, de que ferão refpon- 
faveis no Tribunal Divino, os que os approvam para o exer¬ 
cido de tão fantos, e tremendos Minifterios. 

E como muitas vezes temos prefenciado , com laftima 
do nofio coração , que alguns Collegiaes não fazem os de¬ 
vidos progrefiòs no adiantamento das Letras, por nao pene¬ 
trarem fundamentalmente, por falta de Latinidade, o fentido 
dos lugares, que feus Profeflores lhes explicam; ordenamos 
que nenhum Provincial acceite Noviço algum antes de fer 
examinado por dous Lentes na prefença de toda a Meza da 
Definição, e do Regente dos Eftudos ; e depois de exami¬ 
nados ngorofamente de Latim , procederão a votos , tanto 
os Examinantes, como os Aífiftentes; enão levando a maior 
parte, não lhe poderá o Provincial palfar letras de Recepção. 
Entre os Pertendentes terão preferencia os que tiverem me¬ 
lhor noticia da Rhetorica, Lingua Grega , Hebraica, e Can¬ 
to Gregoriano. No Noviciado ferão os Noviços do Coro 
izentos daquelles Officios , que são totalmentc alheios dos 
fins, para que vem á Religião , como são rachar lenha, car¬ 
regar agua, cozinhar, e trabalhar nas hortas ; porém ferão 
bem iníiruidos nas obrigações da Santa Regra , na perfeita 
intelligencia das Rubricas, nas Ceremonias do Coro, e Al¬ 
tar , e do Canto Gregoriano , de que hão de fer examina¬ 
dos antes de profeílàr. 

CAPITULO VIII. 

Do tempo Leóíivo, e Feriado, e da repartição delle 
pelas cbfervancias Literárias. 

ATtendendo ao clima da America , em que fe acham 
os Conventos da nofiã Província ; determinamos, que 

os Eftudos fe abram fempre no dia, em que fe contam tres 
de 
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de Fevereiro, fenao for Domingo, ou Dia Santo de guarda; 
e íèndo-o, fe abrirão logo no dia feguinte, e duraráò aber¬ 
tos até Sabbado de Ramos, em que fe fecharão ás dez horas 
da manha. E principiando outra vez depois da Dominga m 
Jllbis , duraráó até o ultimo de Outubro inclujive , no qual 
fe fecharão também ás dez horas da manha. No mez de No¬ 
vembro íéiao os Exames, que o Regente difporá de forte, 
que fe finalizem no fim delle. Acabados os Exames , pode¬ 
rão os Eftudantes ir ter os dons mezes feguintes de ferias a 
qualquer dos Conventos da Província, que a cada hum del- 
les mais agradar ; advertindo que nunca as poíTam ter em 
caías de feculares , ainda que fejam feus Pais. Além deftas 
ferias maiores, ferão feriadas todas as quartas feiras do Tem¬ 
po Leéfivo, naquellas femanas, em que não houver Dia San¬ 
to de guarda , na terça, na quinta, ou na íèxta feira ; po¬ 
rém íèndo o dia de guarda na íegunda feira , ou no Sabba¬ 
do , não tirará o íueto da quarta feira. 

Haverá cada dia quatro horas de Aula, que ferão dif- 
tribuidas do modo feguinte. De manhã , e na mefma Aula 
leráõ os Profeííores do Grego, e do Hebraico; aquelle das 
oito até ás nove , e efte das nove até ás dez. Nefta mefma 
Aula lerá o Profeílor de Rhetorica das tres até ás finco da 
tarde. O Profeílor de Filofofia terá todos os dias eftas mef- 
mas quatro horas de lição na Aula própria da fua Faculda¬ 
de. Os Profeííores de Hiftoria Ecclefiaftica , e de Theolo- 
gia leráò na Aula deftinada para efta Sciencia , cada hum 
huma hora: o da Hiftoria Ecclefiaftica, e o de Theologia Dog¬ 
mática de manhã; o primeiro das oito até ásnove; oíègundo 
das nove ate as dez. De tarde leráõ os Profeííores de Theo¬ 
logia Moral, e o de Theologia Exegetica; aquelle das tres 
até ás quatro ; efte das quatro até ás finco. Além do tem¬ 
po da Aula he neceílário que os Eftudantes tenham tem¬ 
po deftinado para eftudar as Lições , de que devem dar 
conta. Nós , além das horas deftinadas pelas noífas Leis, 

lhes 
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lhes concedemos mais das fete horas da manhã até ás 
oito. 

Pornao haver lugar mais opportuno, declaramos agora, 
que nenhum Eftudante acabará os Eftudos fem tres annos de 
Filofofia, e tres de Theologia; e também que nenhum Pro- 
feflbr terá Carta de Jubilação fem ter lido quinze annos , e 
prcíidido quinze Conclusões públicas ; e os que por eftas 
Leis jubilarem , gozaráõ todos os Privilégios, que lhes conce¬ 
dem os Eftatutos Geraes ; porém o que ler dous Curfos de 
Filofofia , lhe baftará ler doze annos para a íúa Jubilação; 
e os que não lerem , ou tiverem lido ao menos feis annos 
fyficos, nenhum privilegio, nem difpenfa terão, como man¬ 
dam as noíTas Leis: e nefta parte annullamos todas as Aftas 
Capitulares, que difpóem, ou difpuzerem o contrario ; po¬ 
rém os Lentes, que tiverem lido feis annos , e tiverem de¬ 
fendido outros feis Aftos , gozaráõ das difpeníàs da Lei, 
ainda os Profeífores das Artes menores. 

CAPITULO IX. 

Dos Exercícios Literários , ãomefticos, e -públicos< 

HE impoífivel que façam grandes progreíTos nas Letras 
os Eftudantes , que nas Aulas guardarem hum filencio 

Pythagorico; e que confiando-fe cegamente na fimples autho- 
ridade dos Mefires, nao derem lugar ao difeurfo para inda¬ 
gar os fundamentos , em que fe eftriba a fua doutrina. Pa¬ 
ra promover efta indagação, não ha coufa que mais concor¬ 
ra , do que os exercicios Literários. Deftes huns são públi¬ 
cos, outros domeílicos: os primeiros são as Conclusões, que 
fe defendem publicamente na prefença dos eftranhos; os íé- 
gundos são aquelles , a que aífiAein fomente os Religiofos 
do noífo Collegio. Eftes últimos fe dividem em Diários, e 
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Semanários. Os Diários ou são os que cada ProfeíTor de¬ 
ve fazer no tempo da Aula , como já diíTemos nos íeus re- 
fpeélivos lugares; ou são as Conferencias á noite , que até 
agora fe chamavam Reparações, ás quaes devem preíidir os 
Lentes Subílitutos. Determinamos pois que todos os dias, 
que era coftume haver as chamadas Reparações, excepto no 
Sabbado, haja á noite huma hora de Conferencia , na qual 
fe defenda hum fó Ponto , que fe porá no lugar coítumado 
no meíjno dia pela manha, para que todos poliam vello, e 
eítudallo. O Subílituto da Filofofia deve preíidir todos os 
dias a eíla Conferencia; e os de Theologia fe alternaráo do 
modo feguinte. Na primeira femana ha de preíidir oSubíti- 
tuto da Exegetica ; na fegunda o da Moral ; na terceira o 
da Dogmatica ; e na quarta o da Hifloria Ecclefiaítica , e 
pela mefma ordem continuaráò até o fim do anno. O Eítu- 
dante mais velho no Habito fuílentará a Queítão no primei¬ 
ro dia, provando-a primeiro com os melhores fundamentos , 
e defendendo-a dos argumentos contrários ; nos outros dias 
os outros Eíhidantes, feguindo a ordem dos annos de Habi¬ 
to. O Eíludante mais moço argumentará no primeiro dia, 
e aíTim fe irão feguindo os outros pela ordem inveríà dos 
Defendentes. Efte argumento íèrá fempre inflado nervofa- 
mente por hum Subílituto, ProfeíTor, ou Lente Jubilado. 

O exercício Semanario fe deve fazer em os Sabbados, 
e por iífo fe pode também chamar Sabbatino. Durará das 
tfes horas até ás finco da tarde. Devem preíidir nelle os 
Profefiores; o de Filofofia em todos os Sabbados ; e os de 
Theologia alternativamente, de forte que preíida no primei¬ 
ro Sabbado o ProfeíTor da Exegetica; no fegundo o da Mo¬ 
ral ; no terceiro o da Dogmatica; e no quarto o da Hifloria 
Ecclefiaílica. Cada Conclusão deitas confiará de feis Pon¬ 
tos, os mais uteis, e neceííarios, que na Aula fe forem tra¬ 
tando. O ProfeíTor os dará ao Defendente oito dias antes de 
fe defenderem, e íè porão na porta da Aula na antecedente 

quin- 
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quinta feira. Hum fó por cada vez , e dos melhores Eflu- 
dantes , ferá obrigado a defender eflas Conclusões , o qual 
para dar melhor conta de íi, ficará izento do Coro na quar¬ 
ta feira antes de defender. Na Filoíòfia irão defendendo al¬ 
ternativamente , como na Theologia , os melhores Eíludantes 
e que o ProfelTor julgar mais capazes para feguirem a vida 
Literaria. Em todas eílas Conclusões argumentarão dous, 
também dos melhores Eíludantes , cujos argumentos ferao 
inflados ou pelos Lentes Subflitutos das mefmas matérias, 
ou por algum Profeflor, ou Lente Jubilado. 

Os ProfeíTores dos Eíludos menores faraó também 
o feu exercicio alternativamente , de forte , que no primei* 
ro Sabbado preíida o Profeflòr de Rhetorica ; no fegundo 
o do Hebraico ; no terceiro o do Grego , e confervaráó a 
mefma ordem pelo decurfo do anno. Eíle exercicio ferá fei¬ 
to por modo de Dialogo, por perguntas , e refpoílas fobre 
os Pontos, que fe tem tratado na Aula. Haverão dous De- 
fendentes, e dous Arguentes, os quaes fe revezaráò acabada 
a primeira hora , em forma que 11a fegunda hora pergun¬ 
tem os que na primeira refponderam. O ProfeíTor irá aju¬ 
dando , e fubminiílrando a doutrina neceflaria para a verda¬ 
deira intelligencia das perguntas , e das refpoílas. Náo ha¬ 
verá efcolha dos Eíludantes para eíles cxercicios ; mas en- 
traráó todos nelle, principiando pelos mais velhos, e acaban¬ 
do nos mais moços. Para melhor fe prepararem, ficaráó izen- 
tos do Coro na antecedente quinta feira. 

Todos os Profeífores das Faculdades maiores devem 
prefidir cada anno humas Conclusões públicas no tempo que 
o Regente julgar mais opportuno , com tanto que nunca 
defendam de manha. Náo conílaráó de mais de fincoenta 
Pontos dos mais intereíTantes que houver na matéria. 

Ou íejam Conclusões de Filofofia , ou de 1 heologia, 
haverá fó hum Defendente , e fuílentará tres argumentos. 
A Cafa dos Aclos , em que fe hão de defender eílas Con- 
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clusóes, eítará com todo o aífeio poífivel á noíTa pobreza ; e 
para fe não exceder os limites deita , e não moleítar tanto 
aos Bemfeitores , ptohibimos que fe peça fora do Conven¬ 
to coufa alguma empreitada para ornato da mefma Cafa, 
ficando inteiramente abolido o péífimo abufo de armações, 
e muficas , que íò fervem para fomentar os abomináveis vi- 
cios da vaidade, e da foberba. 

Além deites exercidos fará o ProfeíTor da Exegetica 
todos os annos na Abertura dos Eítudos a Oração chamada 
de Saftencia. E no ultimo de Novembro, em que fe findam 
os mefmos Eítudos , haverá huma Oração Gratulatoria a 
Nolfa Senhora, que ferá feita por hum dos Eítudantes, que 
acabam o Curfo Theologico, e o que o Regente nomear. 

CAPITULO X. 

Do Oficio de Regente âosEJludos: DaPrecedencia 
nos AÓíos Literários: E algumas adver¬ 

tências necejfarias. 

O Regente dos Eítudos ferá fempre hum Lente Jubilado; 
e quando cite cítiver doente , ou tiver outro qualquer 

impedimento , fará as fuas vezes o Profeílòr mais velho, que 
houver no Collegio. Ao feu Officio pertence tomar o jura¬ 
mento , que dam os Profeílòres , e Lentes Subítitutos na 
Abertura dos Eítudos: Zelar a obfervancia deitas Leis, co¬ 
mo coufa , de que muito depende o augmento das Letras: 
Vigiar os Eítudantes nas horas deítinadas ao Eítudo , indo 
com frequência aos feus Dormitorios, entrando nas Cellas, 
já deite , já daquelle, para ver fe no tempo do eítudo dor¬ 
mem , ou fe occupam em outra couíà : Reprehender os ne¬ 
gligentes ; e quando iíto nao baíte , ou a culpa o merecer, 

dar 
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dar parte ao Prelado, para que eíte dê o caftigo proporcio¬ 
nado á mefma culpa. 

Nos Aétos Literários, a que aífiítirem o Provincial, e 
Guardião, Cuítodio, e Definidores aétuaes, feaíTentaráõ ef- 
tes aparte direita, fegundo a precedencia, que as noilás Leis 
lhes concedem. Depois deites fe feguiráõ da mefma parte os 
mais Religiofos do corpo da Communidade. Da parte ef- 
querda da Cadeira terá fempre o primeiro lugar o Regen¬ 
te , ainda que não tenha lido mais que os feis annos , que 
mandam as noflas Leis : depois do Regente fe feguiráõ os 
Lentes Jubilados, fegundo a ordem das fuas Jubilações: de¬ 
pois deites os Profeílores das quatro Cadeiras maiores; mas 
fe eítes tiverem lido mais de feis annos , e prefidido mais 
de feis Conclusões públicas, devem preceder aos Jubilados, 
que aífim o nao fizeiTem. A todos eítes fe deve feguir o 
ProfeíTor de Filofofia , depois do qual fe fentaráõ os Lentes 
Subítitutos, e os Profeílores das Artes, fegundo a antigui¬ 
dade das fuas profifsões. 

Advirtam os Profeílores , que a Província os diítingue 
entre os outros Religiofos, e os izenta do Coro , e de ou¬ 
tras obrigações da Communidade ; não para levarem boa 
vida, entregando-fe ao defeanço , mas fim para eítudarem, 
utilizando-fe a fi, e aos outros. Lembrem-íè que a Provín¬ 
cia a ninguém difpeníà , nem póde difpenfar do trabalho, 
mas que íó lho commuta , e quer que o empreguem no ef- 
tudo, e enfino dos Eítudantes, que lhe entrega, o que ha¬ 
viam de ter nos outros miniíterios , em que ella podia em- 
pregallos. Lembrem-fe também de que enfinam homens Re¬ 
ligiofos , diante dos quaes fe devem portar de tal modo, 
que fempre os edifiquem , ainda nas reprehensões que lhes 
derem, abítendo-fe de dizer-lhes palavras defabridas, e irri¬ 
tantes, que poífam accendellos, e efcandalizallos. E no ca¬ 
io que as fuas reprehensões maduras , e férias não pro¬ 
duzam o eflfeito neceUhtio , ferão obrigados a dar parte ao 
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Prelado , para que caíligue o delinquente conforme a fua 
culpa. Lembrem-fe que da boa harmonia que confervarem, 
também huns como os outros , com o Regente , e com os 
Prelados , podem nafeer cffeitos tão bons , como máos , fe 
affim o não fizerem. 

Os Eftudantes advirtam as grandes obrigações, que de¬ 
vem a feus Meftres, que com tanto difvélo procuram adian- 
tallos, e fazellos uteis a íi, á Igreja, ao Eílado, e á Reli¬ 
gião: recebam com humildade as fuas reprehensoes , e não 
fe defvaneçam com os feus louvores, conhecendo que aquel- 
las, e eítes igualmente fe ordenam para o feu adiantamento. 
Com feus Condiícipulos fe portarão de tal modo, que nun¬ 
ca faltem áquella attenção , e civilidade , que sao próprias 
dos homens Religiofos. Nunca moftrem fazer menos cafo 
dos que forem de engenho mais tardo, lembrando-fe de que 
o Senhor, que a hum íèrvo deo finco talentos, a outro deo 
dous, e a outro unicamente hum , e depois lhes pedio con¬ 
tas fó dos que a cada hum tinha dado. 

Finalmente recommendamos muito ao Provincial , que 
zele com muito cuidado a obfervancia deftas Leis, não con- 
fentindo que em tempo algum caiam do feu vigor; e quan¬ 
do não o mova a iíto o amor das Letras, a Real Protecção 
de Nofio Soberano , de cuja benignidade efperamos que as 
robore, deve fer o maior incentivo a qualquer dos feus Vaf- 
fallos, e efpecialmente ao Prelado de huma Provincia , que 
da fua Real mão tem recebido tantos , c tão diílin&os fa¬ 
vores , para o que terá fummo cuidado em prover as livra¬ 
rias de livros precifos , que o Regente , e Lentes julgarem 
mais uteis para o adiantamento dos Eftudos , e com muita 
efpecialidade dos novos Eílatutos , que ELREY Noífo Se¬ 
nhor mandou eílampar para a Univerfidade de Coimbra; 
por quanto queremos que elles fejam o nollb verdadeiro 
Plano, e como taes os adopramos em todas as matérias que 
nos for poflivel tratar. Nelles devem os Lentes procurar as 
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luzes, que faltam neftes. Também mandará todos os annos 
conduzir para a Provinda os Compêndios , que ELREY 
NolTo Senhor for fervido mandar eftampar para o ufo da 
Univerfidade, por quanto por elles hão de eftudar os noífos 
Collegiaes as fuas lições , ficando por eftas Leis totalmente 
abolido o coftume de pofiillas. Cuidará muito em que fe 
nao confundam osAétos da Communidade com o tempo das 
Aulas, para o que mandará tanjer a Terça ás dez horas, e 
aVefperas ás duas da tarde , para que os Collegiaes das tur¬ 
mas poftam ir ao Coro , e eftarem defimpedidos ás horas 
determinadas. Nas cafas de Eftudo não haverá Matinas can¬ 
tadas , fenão nas primeiras Claíles de Sabaoth, nos tres últi¬ 
mos dias da Semana Santa , nas duas primeiras Claíles de 
Noíía Senhora, dia do Noífo Padre S. Francifco , e Titu¬ 
lar da Cafa. Vefperas, Completas, e Laudes nos mais claífi- 
cos , nos quaes devem entrar as feftas de Noífa Senhora, 
ainda que não fejam Claíficas. Terça , e Miífa nos Claífi- 
cos, Domingos, Dias Santos de guarda; e nos mais íè ob- 
fervaráó os louváveis coftumes da Província. Também terá 
fummo cuidado , em que os Religioíos do Corpo do Col- 
legio , que quizerem dizer Miífa , a tenham dito infallivel- 
mente até ás lete horas , porque deitas até ás oito ferá para 
todos hum tempo como fagrado , em que devem eftar reco¬ 
lhidos nas fuas Cellas , recordando as fuas lições , e procu¬ 
rando as luzes , que não pudéram coníèguir nas mais horas 
de eftudo. Em quanto ás licenças para fahirem á cerca, fo¬ 
ra do Convento , e recebimento de vifitas, fe obfervará in- 
difpenfavelmente o que determinam as nofíàs Leis no Trata¬ 
do da Ordem Efcolaftica. 

£/- 
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Efte Plano dos Efiatutos, ordenado para os Ejludos dos 
Religiofos Menores da Provinda de Nofia Senhora da Con¬ 
ceição do Rio de Janeiro, contemplado ?io Alvará de Confir¬ 
mação , contém quarenta e duas paginas , tendo fó a ultima 
delias linha e meia; e para ajfim confiar, fiz efie encerramen¬ 
to. Nofia Senhora da Ajuda em u. de Junho de jjj6. 

Clemente Ifidoro Brandão. 

EU 



U ELREY. Faço faberaosque eíle 
Alvará virem , que o Miniftro Pro¬ 
vincial dos Religiofos Menores da 
Província de No fia Senhora da Con¬ 
ceição do Rio de Janeiro Me re- 
prefentou, que defejando promover 

na íua Província aquelles bons Efiudos , com 
que fe adquirem as luzes da verdadeira Sciencia, 
e da mais folida Doutrina, coníiderára: Que pa¬ 
ra confeguir eíle utiliffimo fim, não havia meio 
mais proporcionado do que o eílabelecimento do 
Plano dos Eflatutos , que Me aprefentava para 
o ufo dos Religiofos feus íubditos: Supplicando- 
me fofle Eu fervido munir com a Minha Real 
Authoridade , e Approvação o referido Plano, 
para ter a fua devida , e completa obfervancia. 
E porque , precedendo as informações neceífa- 
rias, Me confiou, que o fobredito Plano dos Ef- 
tatutos nao fó não contém coufa alguma , que 
fe opponha ao ferviço de Deos , e Meu ; mas 
que pelo contrario ferá muito util áIgreja, eao 
bem commum do Reino: Hei por bem, e Me 
praz approvallo, e confirmallo, aílim como bai¬ 
xa , numerado , e encerrado por Clemente Ifi- 
doro Brandão , Official Maior da Secretaria de 
Eftado dos Negocios do Reino: Mandando que 
fe cumpra, eobferve, como nelle fe contém: E 
que eíle Alvará para efíe efíeito valha , como 
Carta paflada pela Chancellaria, ainda que por 

K ella 



ella nao ha de paílãr ; e que o feu effeito haja 
de durar mais de hum, e muitos annos, fem em¬ 
bargo das Ordenações, que o contrario determi¬ 
nam. Dado no Palacio de NoíTa Senhora da 
Ajuda em onze de Junho de mil fetecentos fe- 
tenta e feis. 

REY r 

Marquez de Pombal. 

A Jjvará, por que Vojfa Magefiade ha por bem 
approvar, e confirmar o Plano dos Eílatutos ordena¬ 
do para os Religiofos Menores da Província de 
NoJJà Senhora da Conceição do Rio de Janeiro; na 
forma, que nelle fe declara. 

Para VoíTa Mageftade ver. 



Na Secretaria de Eítado dos Negocios do 
Reino fica regiítado eíte Alvará no Livro da 
Reftauraçao dos Eítudos das Efcolas Menores 
defies Reinos, e feus Domínios. NoíTa Senhora 
da Ajuda em 12. de Junho de 1776. 

João Chryfoftomo de Faria e Soufa de Vafconcellos de Sá. 

Joao Chryfoftomo de Faria e Soufa de Vafconcellos de Sá o fez. 
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